LEI Nº 3089, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014.

ALTERA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 2º, DA LEI Nº. 2594/2006, QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM IMÓVEL À EMPRESA RODRIGO PIZZOLATO ME.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - O artigo 1º, da Lei nº. 2594, de 22 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. - Fica o Município autorizado a doar um imóvel à empresa PIZZOLATO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº. 14.634.442/0001-02, com 3.361,00m² (três mil trezentos e sessenta e um metros quadrados), localizado no Distrito Industrial, ...”


Art. 2º - O artigo 2º, da Lei nº. 2594, de 22 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior, destina-se para a instalação de uma indústria para fabricação e montagem de esquadrias e para a instalação de uma empresa de Projetos, Fabricação e Montagem de Estruturas Metálicas, constando cláusula de reversão do mesmo ao Município, caso não lhe seja dada à destinação prevista nesta Lei.”


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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